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Documento:070.506.057-6 
Processo Vinculado: TC-025.249/2015-0 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de 
Bacuri/MA 
Responsáveis: José Baldoíno da Silva Nery, 
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      Documento referente: 70.507.330-9 
Solicitante: Washington Luís de Oliveira, por 
intermédio da Advogada Manuella Barbosa Mácola 
(OAB/DF 64.218). 
Assunto: Pedido de sustentação oral. 

 
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 

Diante das informações consignadas no Despacho exarado em 15/3/2022 pelo Chefe 

de Gabinete do Ministro Jorge Oliveira (documento: 70.507.330-9) e da sugestão feita pelo Relator 

no sentido do indeferimento do pleito, por intempestivo – porquanto “a exigência temporal 

imposta pelo art. 3º, § 2º, da Resolução 314/2020, não foi atendida” –, indefiro o pedido de 

sustentação oral formulado por Washington Luís de Oliveira, por intermédio da Advogada 

Manuella Barbosa Mácola (OAB/DF 64.218). 

 
 
 

Brasília, 16 de março de 2022 
 

(Assinado eletronicamente)  

ANA ARRAES 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70511338.


